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PROJETO DE LEI Nº 0024/2020  
Em, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO 
DE TAMOIOS E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE TAMOIOS, 
NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica autorizada a criação no âmbito da administração do Município de 

Cabo Frio:  
I - o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Tamoios COMDET;  
II - o Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Tamoios - FUMDET 
 
Art. 2º São atribuições do - COMDET: 
I- debater, construir coletivamente e auxiliar a Administração Municipal na 

implantação, execução e avaliação de projetos estratégicos que promovam o 
desenvolvimento sustentável para a região do Distrito de Tamoios; 

 
II- gerir o FUMDET, especialmente: 
a)estipulando procedimentos e normas de gestão, inclusive para a movimentação 

de seus recursos; 
b)destinando recursos para projetos, estudos, obras e serviços para o 

desenvolvimento do Distrito de Tamoios 
c)apreciando e aprovando propostas de convênios e contratos para a elaboração e 

execução de projetos relacionados às suas finalidades; 
d)aprovando seus balancetes mensais e balanços anuais. 
 
III- auxiliar na organização dos atos e festividades alusivas à transferência 

simbólica da sede administrativa do Município, a ser realizada anualmente para o 
Distrito de Tamoios. 

 
 Art. 3º O COMDET, órgão de caráter deliberativo, paritário entre sociedade civil e 

poder público, será constituído pelo Prefeito Municipal e por 1 (um) representante dos 

seguintes órgãos: 
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Poder Público ( total de 8 pessoas a contar com o Prefeito): 
a)Secretaria Municipal de Planejamento; 
b)Secretaria Municipal de Obras; 
c)Secretaria Municipal de Educação; 
d)Secretaria Municipal de Assistencia Social; 
e)Secretaria Municipal de Saúde; 
f)Secretaria Municipal de Turismo; 
g)Secretaria Municipal de Fazenda; 
h)Secretaria Municipal de Esporte. 
 
Representante dos seguintes seguimentos da sociedade civil ( total de 8 pessoas): 
a)Representante seguimento das Associações de Moradores; 
b)Representante seguimento das Associações das Mulheres do Distrito; 
c)Representante seguimento das Associações dos Pescadores do Distrito; 
d)Representante seguimento das Associações dos idosos; 
e)Representante seguimento das Associações Rurais; 
f)Representante seguimento das Associações Ambientais; 
g)Representante seguimento das Associações das pessoas com Deficiência do 

Distrito; 
h)Representante do Seguimento das Associações de Esporte. 
 
Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito de 

Tamoios COMDET será presidido pelo Prefeito Municipal e na ausência deste, poderá 
se um membro titular do Conselho eleito por 2/3 dos votos para um mandato de um (1) 
ano. 

 
 Art. 4º Para a composição do CONSELHO serão observadas as seguintes regras:  
I - os representantes de que trata o inciso II do artigo anterior serão: 
a)escolhidos pelos moradores de cada região dentre lideranças comunitárias 

residentes e domiciliadas no Distrito; ou 
b)indicados pela associação de moradores, quando legalmente constituída no 

respectivo seguimento; 
 
II- para cada conselheiro será indicado um suplente, que o substituirá, com direito 

a voto, na ausência ou impedimento do titular; 
 
III- os representantes dos órgãos e regiões referidos nos incisos I e II do artigo 

anterior, serão nomeados conselheiros, pelo Chefe do Poder Executivo, para um 
mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução; 
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Parágrafo Único: Perderá a condição de conselheiro o representante que, sem 

motivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) 

alternadas no período de 2(dois) anos; 

 

 Art. 5º O Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Tamoios 

COMDET, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir de sua instalação, 

formalizará regimento interno, a ser aprovado pela maioria absoluta de seus membros 

após  Decreto do Poder executivo de sua composição que se dará a partir de regras de 

chamamento público normatizado pelo Prefeito através de ato público. O texto do 

regimento interno deverá conter prescrições acerca de seu funcionamento, forma de 

convocação e demais questões a ele inerentes que garanta sua funcionalidade.  

 

§ 1º As deliberações do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito de 

Tamoios COMDET deverão ser repassadas, após aprovação em reunião, à coordenação 

Distrital, a quem caberá enviar os pleitos e documentos às unidades administrativas do 

Município ou de outros entes da Federação, ficando a cargo do conselho outras 

providencias se necessárias. 

 

§ 2º O Chefe do executivo do Município deverá designar, através de portaria, 

servidores de seu quadro de pessoal para auxiliar as atividades do conselho, 

especificamente para assessorar na convocação das reuniões do Conselho e 

secretariá-las. 

 

§ 3º O Chefe do executivo do Município deverá promover a criação do 

COMEDET no prazo de 90 dias após a publicação desta lei. 

 

Art. 6º O FUMDET, com autonomia administrativa e financeira através do 

Conselho, será vinculado à Secretaria de Desenvolvimento da Cidade  e tem a 

finalidade de subsidiar e financiar projetos, estudos, obras e serviços relacionados à 

consecução da política de desenvolvimento do Distrito de Tamoios. 

 

Art. 7º Compete FUMDET administração e execução orçamentária, financeira, 

contábil e patrimonial do FUMDET, a ser feita de acordo com as deliberações do 

COMDET, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 8º São recursos do FUMDET: 

a)dotação orçamentária própria, consignada no Orçamento Geral do Município; 

b)doações, auxílios, subvenções, transferências e participações em convênios, 

acordos, contratos e consórcios firmados entre ou com entidades municipais, estaduais, 

federais e internacionais; 

c)rendimento auferido com a aplicação de recursos próprios;  
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 d)receitas eventuais  de outras fontes; 

e)tributos arrecadados nos limites do Distrito. 

 

 Art. 9º Os recursos do FUMDET serão depositados em estabelecimento oficial de 

crédito, em conta especial, sob o título "Fundo Municipal de Desenvolvimento de 

Tamoios". 

 

 Art. 10 Os recursos do FUMDET serão aplicados, exclusivamente, em projetos, 

estudos, obras e serviços para o desenvolvimento do Distrito de Tamoios. 

 

Parágrafo Único. Os recursos do FUMDET poderão ser utilizados para a 

contratação de empresas, bem como aquisição de materiais, realização de obras, compra 

de máquinas e equipamentos necessários, exceto para pagamento direto de pessoal. 

 

 Art. 11 Todos os bens adquiridos com recursos do FUMDET, integrarão o 

patrimônio do Município e não podendo ser cedidos para outras localidades sem 

aprovação do COMDET e mediante a convênio. 

 

 Art. 12 O regulamento  detalhado do FUMDET será baixado por ato do Poder 

Executivo, observado o disposto no art. 2º III, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 

publicação desta Lei. 

 

Art. 13  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das 

verbas próprias do Orçamento do Município. 

 

 Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2020. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O conselho funciona como uma organização capaz de estreitar a relação entre o 
governo e sociedade civil a partir da participação popular em conjunto com a 
administração pública nas decisões regentes na sociedade.  Diante da realidade do 
Segundo Distrito, torna-se  necessário o desenvolvimento de ações que tragam uma  
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 viabilidade econômica para o desenvolvimento  local com a descentralização na 

tomada de decisões  de forma transparente e democrática.  
O Fundo Público Municipal  para o desenvolvimento de Tamoios tem  a 

finalidade de alcançar o objetivo definido pelo Conselho e isso justifica sua criação.  
As receitas são especificadas como previsto no texto principal da matéria e possíveis  
pela ação do chefe do executivo. 

Esta matéria visa o desenvolvimento de Tamoios e pela sua importância  pode ser 
complementada através de outras ações legislativas complementares que contribuam 
para a eficácia da gestão dos recursos públicos e de Tamoios.  A competência de 
ordenamento de despesa é  exclusiva do prefeito cabendo ao legislativo regulamentar 
atos que contribuam para a funcionalidade de matérias de interesse social como 
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Tamoios COMDET e do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Tamoios - FUMDET. 

Diante do exposto, respondendo um anseio histórico de Tamoios,  solicito apoio 
dos Vereadores para aprovar a presente matéria.  
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